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DECRETO 11.0005 
Autoriza a ComTssão Executiva da X EXPOSIÇÃO 

FEIRA AGROPECUÁRIA e INDUSTRIAL de UMUARAMA, 

a firmar . contrato para corte, carregamento e 

trituração de capirímnapier. 

O PREFEITO MUNTCIPAL DE'UHUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

Is° de. suas atributç8es legais e, 

CONSIDERANDO a falta de entrega de maqu,inário para 	o 

iorte e carregamentó de atimentação para o gado, caracterizando- se 

necessidade de contratação de mão-de-obra para realização de tais 

erviços; 

CONSIDERANDO A emergencia . na  contratação, plenamente:jus 

ificada, que se não atendida poderá ocasionar prejurzos aos exposi 

ores, fundamentando-se o presente no artigo 126, §. 29, letra "h" , 

o Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica autorizada a Comissão Executiva da X EX 

OSIÇÃO AGROPECUARCA e INDUSTRIAL DE UMUARAMA a firmar contrato com 

Sr. ANTONIO CARVALHO BORGES para que o mesmo encarregue-se do cor 

e, carregamento e trituração de capim napier, de 13 a 25 de janei 

ode 1983, até o valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 

ue será empenhado mediante apresentação de relatOrio de viagens, su 

ervistonado pelo setor de alinentação. 

Art. 2° - Revogam-se as dIsposiçOes em contráí- io. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

O PARANA, aos 13 de 	 1 iro de 983. 
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